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ESTADO DO CEAjtÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

SECliETAR}A DE SAÚDE

PROCESSO DE INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 02/2022-LESA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA
ÁREADE SAÚDE, PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO GENERALISTA, NO
PERÍODO DE ]60HR$ MENSAIS, NA UB$ JOANA URIAS, TUDO EM
CONFORMIDADE COM O CHAMAMENTO PUBLICO PARA
CREDENCIAMENTO N" CHP O]/2022-LESA, REALIZADO PELA $ECR.ETÁRIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

A Comissão Permanente de Licitações do h4unicípio de Tianguá, de acordo com a
autorização e determinação da Secretária de Saúde, que necessitando contratar os SERVIÇO NA
AREADE SAUDE, PARA A FUNÇÃO DE MEDICO GENERALISTA, vem prowder a abertura
de processo de Inexigibilidadc de Licitação, fundamentado no Art. 25, capot, da Lei n' 8.666/93,
atualizada pela Lei n' 9.648/98.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Faz-se necessária a presente contratação em virtude de que a Secretaria de Saúde não
dispõe de quadra étnico próprio Faia o desempenho destas funções de extrema relevância para
os desenvolvidos dos serviços de saúde do município. Como sc sabe, o processo de contratação
de profissionais na área de saúde, via de regra, sempre é dificultoso, baia vista a insiabiiidade
destes profissionais quanto da alocução de cargos públicos via provimento de concurso público.
Outrossim, para Q desempenho das atividades basilares da administração, é {mpíescindíve! que
esta, possa contar com a disponibilidade do seu corpo técnico de profissionais, de modo que os
atendimentos, consultas e demais procedimentos aos pacientes que ufgem por um aeendimeatc,
possam assim serem supridos.

O Direito a Saúde é constitucionalmente assegurado, deste modo, cabe a esta
Secretaria desenvolver todas as fe,rramentas, se.jam de curto ou a !ongo prazo, para que a saúde
aconteça de forma efetiva, de qualidade e humanizada. Do mesmo modo, esta gestão, imbuída
com o desejo de melhor atender a população precisada do município de TIANGUA-CE busca, via
realização deste procedimento, con!!alar empresa na área de prestação de serviços de saúde para
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atender a todas as demandas de trabalho para o exercício da saúde pública nitrniçipal. Logo,ua
ausência destes profissionais, implica na impossibilidade das ações básicas da saúde pública
municipal, o que poderia ocasionar o colapso do sistema. Por fim, salienta-se que o processo de
cíedenciamento encontra-se cabível, haja vista a inviabilidade de concorrência e afeita de preços
para tais serviços.

RAZÃO DA ESCOLHA

A escolha se deu por análise da pré-qualificação e proposta técnica apresentada,
estabe[ecida no Edita] de Credenciamento n' O1/2021-LESA, para o Credenciado: 0] - MARCOS
LEONCIO LIMA SALVA DE SOUZA, inscrita no CPF: õ09.663.242-93, PESSOA FÍSICA.
VALOR ESTIMADO DA CONTlIATAÇAO: R$ }52.37} ,20 (cento e cinquenta e dois mii
trezentos e setenta e um e vinte mntavos), tendo sido interessada em se apresentar para execução
dos serviços, comprovaram capacidade técnica para prestar todos os serviços de saúde
pretendidos, çom a devida experiência comprovada, c:om disponibilidade técnica, opeíaciona!,
funcional e financeira para o$ serviços, e ainda terem apresentado a documentação de
regularidade jurídico, fiscal e da boa situação económico-financeira exigida, que as habilitam
para a prestação dos sewiços.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços unitários dos serviços estipulados pela Administração são o preço

constante através de média apurada pelo setor de compras, c€1=forme píojeto básico, que foi
aceitas pela Entidade para a prestação dos serviços. O valor máximo estipulado pelo Município
para os serviços é de R$ ]52.371,20 (cento e cinquenta e dois míl, trezentos e setenta e um reais e
vinte centavos). OI MARCOS LEONCIO LAMA SILVO DE SOUZA, inscrita no CPF:
009.663.242-93. PESSOA FÍSICA.

Tianguá/CE, 28 de fevereiro de 2022

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
ENTE
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CONTRATO

CONTRATO N' LESA
COlqTRÂTO OUE ENTRE VICE'LEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUVCE
/SECRETARIA M[JN!!CPAL DE SAÚDE, E DO OUTRO
l.ADO O(A) SENHOR(RA) . PARA O FIM QUn
NE].E SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIÂNGUA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ NO
07.735.] 78/0001-20, com sede na Av. Moísés Moita, n' 785, Nenê Plácido, neste ata representada pela Sr. Rdarley
Vieira de Lama, gestor da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE c o Senhor:
Dr. . inscrito no CPF: , CRM-MTüo . doravante denominado CONTRATEI)A, celebram o
preseltte Contrato aa forma € condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente contrato é celebrado em decorrência
do p'iocesso Âdministíativo }g' 28G2202201-SECA. oriundo do Processo de Crcdenciamento Ne Clip O1/2022«
LESA e Inexigibilidade de Licitação n' INOX 02/2022-SECA, c rege-se pelas disposições constantes na Lei Federal
N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NA ÁREADe SAÚDE, bAilA A FUNÇÃO DE MÉDICO GENEitALISTA, NO PERÍODO DE
160HRS MENU.MS. NA UBS JORNA URNAS, TUDO EM CONFORMIDADE COM O CHAMAMENTO
PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO Na CHP 01/2022-LESA. REALIZADO PELA SEC.RETARDA DE
SAÚDE DO M\jNICÍPiO DE TIANGUÀ-CE.

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXECUÇÃO - Qs serviços serão executados na forma de
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário de acordo com a demanda da Secretaria
Municipalde Saúde, nos termos da Lei Ho 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA -. DAS OBRIGAÇOES])AS PARTES - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos scrviças por meia de servidor especialmente designado, comunicando as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corrctívas por parte da CONTRATADA;
b) cfctuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste

c) atestar a execução do ohjeto deste contrato por meio do selar competente;
Parágrafo único - Constitui prerrogativa do CONTRATANTE m8Rtcf auditores médicos pata acompanhar os
casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuários, visando a boa assistência aos bencDcíários.

CI,ÁUSULA Quis'rA -- Constituem obrigações da CONTKATAI)A:
a) atender aos beneficiários no estabelecimento da Contratada. çom estrita observância ao Código de Ética das
respectivas categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, às regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela izi n' 8.Q78/9a, e da Lei n' 8.666/93, no que couber:
b) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações técnico-
operacionais acordada entre as partes;
c) colocar à disposição dos beneficiários da Administração somente profissionais rcgistrados em seus respectivos
conselhos dc classe ou sewiços reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização Mundial de Saúde e pelo

d) O CREDENCIADO não poderá transferir os direitos, obrigações e atendimentos a terceiros, sem a anuência do
CONTRATANTE:
e) O CREDENCIAL)O não poderá efetuw qualquer tipo dc cobrança de taxa ou diferenças referentes dos pacientes
encaminhados, sob qualquer pretexto;

@
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f) manter, enquanEa durar o ajusta, todas as condições que ensejaram o credenciamento, particularmente no que sl
refere à atualimção de documentos e às conde(;ões exigidas {»{ ocasião da ruiização de inspeçõus;
g) efctum o pagamento dc seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à exwução deste Contrato;
h) comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas na
execução dos serviços;
i) O CREDENCIADO, responderá peia solidez, segurança 6 perfeição dos serviços executadas, soado ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos
serviços ou deles decorrentes;
j) aceitar a auditoria do médico do CONTRATANTE, que poderá ser realizada por intermédio dos seus médicas,
seus contratados ou de outros servidores qualificados e itidiçados, respeitadas as normas dc auditoria c mediante
aviso prévio com base na Resolução Do 1614/2001 do Conselho Federal de Medicina. As pessoas qualificadas e
designadas peia CONTRATANTE compiolaetem-se a manter o sigilo das informações agia contidas conforme
determina a ]egisjação;
k) encaminhar, juntamente com a nota fiscal/natura, a relação discriminada dos pacientes c procedimentos atendidos
bcm como a cópia da autorização do CONTRATANTE.
1) 0 credenciado deverá apresentar a prcldução realizada em sistemas próprios do Departamento de Informática do

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS Os serviços serão prestados de acordo com o
discriminado no Projeto Básico cm conformidade com o Cronograma a ser definido pela Secretaria dc Saúde.

CLÁUSULA METI»!A - DO PREÇO E »A FOR»!A »E PAGAMENTO O CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA os serviços prestados, observados as íejações de pacientes e procedimentos atendidos no mês da
prestação dos serviços.
Parágrafo pHmeiro - Os preços, bem como as procedimentos e orientações técnicas relativas aa faturamentn e
pagamento das despesas, serão objctos dc análise pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - A contratada deverá apresentar junto com as notas fliscais/futuras devidamente atestadas
pelo Gestor da l)esposa/Fiscal de Contrato, as certidões dç regularidade das obrigações fiscais federais, estaduais,
municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas. O pagamento será feito na proporção da realização dos serviços
licitados, segundo as ordens dç serviços(O.S.) expedidas pela administraçãcl, observadas às condições da proposta.
O pagamento será efetuado em até 30(!Finta) dias após o enmminhamenlo da dacumentaçãc tratada nasça cláusula,
observadas as disposições edilaÍícim, através de crédito na Conta Bancária do prestador. A doctimealação
probatória da prestação dos serviços será recebida pela equipe técnica da Secretaria da Saúde, que procederá à
análise e conferência de acordo com as tabelas e condições estabelecidas üo contrato.
Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador dc direito a re4ustamenta de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA procederá à cobrança dos valores que lhes sejam devidos pela
CONTRATANTE em razão deste contrato, encaminhando natura individualizada contendo a descrição dos
serviços prestados.

Ci,AÜSUI,A DBCl$!A - O pagameaÍO será efetuado ç;canoa e in&)fmações gira idas nas ocas
fiscais/faturas/O.S., com discriminação dos sewiços prestados, devendo ser apresentada até o quinto dia do mês
subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Toda e qualquer discordância quanto à natura apresentada, deverá ser
eocami cada à CONTRATA A por escfilü, de {ofala discfiml8ada e .jtistifiada.

CLÁUSULA l)ÉCIMA SEGUNDA - Ocorrendo divergências em relação a débitos, a)nfrlrme cláusula anterior,
fica estabelecido o pagamento dos va]ores aceitas, na data do vencimento. O eventual saldo da futura, se
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considerado carreto pela revisão técnica, devota ser pago no primeiro fa! lamento seguinte a 'apresentação\yas

ⓖ
CLÁUSULA l)ECIMÀ TERCEIRA -- l)Q VALOR -- O Valor mensal será dç

o valor globalde R$
petfazcado

CLÁUSULA »ECllWA QUARTA - lJQ RECEBIMENTO A documentação prosa ária da prestação dos
serviços será recebida pela equipe da Secretaria dc Saúde que procederá à análise e conferência de acordo com as
tabelas c condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o

Parágrafo primeiro - A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de glosa,
não impede o recebimento c o pagamento dos demais serviços, $em pre] uízn de a Contratada, no prazo de scssenta
dias, a cortar da noti$caçao, fecorfeí da decisão.
Parágrafo segundo - O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penalda Contratada.

CLÁUSULA DECIMO QUINTA -- »O REAJUSTE Não será permitido n fea usie dos preçíls contratados
excito se houver prorrogação do prazo de vigência do contrato e este ultrapassar o prazo de 12(doze) meses
hipótese na qua] poderá ser uti]izado o Índice Geral de Preços de Mercado -- IGP M da Fundação Getúlío Varias
ou coiro índice que vier a substitui-io.

CLAUSULAI)ACIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS - A despesa decorrente da prestação
dos seíviças do objeto deste contrato correrá à conta de recursos próprios peia Dotação Orçamentária da Secretaria
Contratante sob a rubrica: 06 0602 10 301 0181. 2.047 -- Gestão, Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de
Saúde. Elemento de despesas: 3.3.90.36.00 -- Outros scrv. de Terceiro Pessoa Física - Recurso Próprios, Estadual e
Federal

CLÁUSULA l)ACIMA SÉTIMA - l)A FISCALIZAÇÃO - Caberá à Administração requisitar e fiscalizar os
serviços, periciar e atestar a nota fiscal/futura, e promover todas as açõcs necessárias an fiel cumprimento das
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA ])ACIMA OITAVA - l)AS SANÇÕES - Pela execução insatisfatória dos scrviças, tais como

cobranças de procedimentos não realizados ou indevidas, omissão e outras faltas, bcm como pelo descumprimento
de qualquer das condições constantes nesse Edital, sQeila-se a Contratada às seguintes peaalidad«
a) advertência;
b) multa de:
b.!) i),3 %(três déçi s por ante) aa dia abre G valor estimado da con natação, nc caso de atrás) a execução do
objcto, limitado a trinta dias;
b.2) 10,0 %(dcz por anta) sobre a valor estimada da contratação, no caso dc atraso na execução do objeto por
pelíado sapeiioí ao previsto aa alínea- "b. }", ou em caso de inexecução parola! da obrigação a«unida;
b.3) 20,0 %o(vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de inexecução total da obrigação
assumida:
c) suspensão temporária do direito dc paííicipar de licitação e impedimento de conÍfatar çom o Município de
Tianguá/CE, pelo prazo de até 05(cinco) anos;
d) declaração de inidonçidade para licitar ou contratar çom a Administração Pública.
e) apresentar documentação falsa exigida pala o certame;
f) fraudar na execução do contrato; .)
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ITEIM ESPECIFICAÇÃO UND. QTn

H. VALOR MEDIA V. MENSAL QTn
MES V. TOTAL

  Médico Generalista HR   RS 79. 6 R$ !2 R$
VALORES TOTAIS R$ .



Parágr'afo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, sofá'dcséontado dc
pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado judicialmente.
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas díncas "a", "ç" e "d" do subitcm anterior podem $cr aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa.
Parágrafo terceiro - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" também poderão ser aplicadas à adjudicatáíia
ou ao liciünte, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva pot fraudar recolhimento de tributos,
pratica ato ilícito visando {íusirar os objetivos da licitação ou demonstrar não W)ssuir idoneidade para contratar
com a Administração.

C!.,A.U$ULA DÍICIMA NONA - DOS RECURS€1)S AI)MiNISTRAT}VOS - lago que acuse o recebimento de
comunicação do CONTRATA.NTE acerca de glosas e peaaiidades a CONTRATA.BA podcíá interpor fccuno:
a) ao g«{of deste ccnÍfato, na caso de gicsal)a nata íiscaVfatura, no caso de aplicação dç pçnaíidade; apreciado em
instância única, quattdo não reconsiderada a decisão.
Parágrafo Primeiro - Caberá à CONTRATADA reconer, a contar da Ratificação feita pelo CONTRATANTE,
nos seguintes prazos:
a) 30(trinta) dias corridos. no caso de glosa na nota fiscal/natura;
b) 3(três) dias corridos, na caso de aplicação de penalidade.
Parágrafo Segundo -- Compõe a comunicação mencionada no parágrafo anterior, documentação detalhada,
indicando os itens que foram objeto de glosa, bem como os motivos dc interesse público que modelam a autoridade
pública a praticar tais ates.
Parágrafo Terceiro - Findo o prazo estabelecido nos incisos acima, a não-manifestação da (CONTRATADA
importará na agitação das glosas ou penalidades aplicadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO - O inadimplementa de cláusula estabelecida neste contrato, por
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-la, mediante notificação, com
prova de recebimento.

C[.AU$ULA VIGESIMA PRIM]C]jiA - A]ém de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n'
8.666/93, mnstitucm motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação scm justa causa e prévia c;omunicação
ao COMI'jtATANTE:
b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meia de registrn próprio efetuado pejo representante do
CONTRATANTE.
Parágrafo Uníco -- Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será
admitida a continuação da presente contratação desde que a execução do presente contrato não seja arctada e desde
que a CONTRATADA mantenha o fie]cumprimento dos tcrmos contratuais e as condições de ])abilitação.

CLAUSUI,A VIGÉSIMA SEGUNDA - Ao CONTRATANTE é reconhecido o difeii:o de rescisão
administrativa, nos termos do artigo 79, inc;se ]lda Leí Do 8.666/93, aplicando-se, ao que couber, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CI,ÂtjSULz\ VIGAS!&IA TERCEIRA BA V}GENCiA - O presente coaifato terá vise cia pof }2(dozç}
meses consecu idos, a coar:aí da data de sua assinatura, podendo ser proaogado por iguais períodos, até Q limite de
6Q(sessenta) meses, a critério das partes e mediam e teimo aditivo, observado o antiga 57, 11, da Le} 8.66)6/93, haja
vista sua natureza de execução continuada.

CLÁUSULA vIGEsIMA QUARTA DALI)ISPOSIÇOES GERAIS - A CONTRATEI)A se responsabilizará
civil, pcnale administrativamente pelos serviços que vier a prestar, obrigando-sc a ressarcir qualquer dano causado
ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros, seja por prática de ato de sua direta autoria ou de seus
empregados ou propostos.

④
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publi
acerca da presüção dos sewiços a que se refere este contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Aplica se à cxçcução da presente
Contrato à Lci Fcder3lDo 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGESIMA SÉTIMA - ])O ACOMPANHArbIENTO O CONTRATANTE acompanhará a
execução do presente Contrata, orientando, fiscalizando e intervindo, no scu exclusivo interesse, a fim de garantir o
excito comprimento de suas cláusulas, por meio do sewidoí, especialmente designado pelo Ordenador de i)esperas,
o qualdeverá exercer cm toda sua plenitude a anão de que trata a Lei Do 8.666/93, alterada e consolidada.
Parágrafo único -- O Fiscal de Contrato ora Dominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente,
caso h4a newssidade pof parte da conbalante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO
Contrato, é competente o foro de Tiangeá/CE.

Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PUBLICIDADE - Este Contrato será publicado no Diário Oficialda

J uslas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2(duas) vias de igual forma G teor

Tianguá/CE,

<<< SECIRETARIO DE SAUDE.>>>
Secrctáüo Municipal de Saúde de Tianguá/CE

CONTRATANTE

<<<NOME DO CONTRATADO>>>
<<<CPI': »>

<<<CRM-MT n' / >>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.

2,

CPF

CPF
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